
FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE
  

CERTIFICADO 

CERTIFICADO LAS-RAS Nº 023/2019
2ª VIA

L I C E N Ç A  A M B I E N T A L  SIMPLIFICADA - RAS
 

A Unidade Regional de Regularização Ambiental Alto São Francisco, no uso de suas atribuições, com
base no art. 4º, inciso V e no art. 20 da Lei Estadual nº 21.972, de 21 de janeiro de 2016, e de acordo com
o art. 54, parágrafo único, inciso I do Decreto Estadual nº 47.042, de 06 de setembro de 2016 e do art. 13,
IV do Decreto Estadual nº 47.383 de 02 de março de 2018, concede à empresa FOX AGRONEGÓCIO
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. – GRANJA SÃO FRANCISCO, CNPJ 42.524.469/0002-50,
Licença Ambiental Simplificada na modalidade LAS/RAS, para a atividade SUINOCULTURA (Número
de cabeças:10.000,00 cabeças), com critério locacional 1 (um), enquadrada na DN COPAM nº 217, de 06
de dezembro de 2017, sob o código G-02-04-6, localizada na Fazenda Buriti do Meio, Zona Rural no
Município de MARTINHO CAMPOS, no Estado de Minas Gerais, coordenadas Latitude S 19º 19’ 27” e
Longitude O 45º 16’ 51”,conforme o processo administrativo nº 13725/2006/003/2019, em conformidade
com normas ambientais vigentes. Certificado emitido nos termos do art. 20 da Lei Estadual nº 21.972, de
21 de janeiro de 2016, e do art. 8º, §4º, II, da Deliberação Normativa COPAM nº 217, de 06 dezembro de
2017, com base nas informações prestadas pelo empreendedor e pelo(s) responsável(is) técnico(s) pelo(s)
estudo(s) apresentado(s).

 

[   ] Sem condicionantes
[X] Com condicionantes
              (Válida somente acompanhada das condicionantes listadas no anexo)
              (A renovação da licença dar-se-á com base na no art. 37 do Decreto 47.383/2018)
 

Processos de Outorga nº 24434/2012, Portaria 4080/2018; n° 38584/2016, Portaria 4081/2018; n°
28082/2017, Portaria 4082/2018; Processo de Uso Insignificante n°1244/2018.

ESTA LICENÇA NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI A OBTENÇÃO, PELO REQUERENTE, DE
CERTIDÕES, ALVARÁS, LICENÇAS E AUTORIZAÇÕES, DE QUALQUER NATUREZA,
EXIGIDOS PELAS LEGISLAÇÕES FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL.
Validade da Licença Ambiental: 10 (dez) anos, com vencimento em 30/08/2028.
 

 

Divinópolis, 12 de fevereiro de 2025.

ID: 24493
 

                                                                                                  
                                                                                                                                                               
_______________________________________________________ 

Kamila Esteves Leal
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Chefe Regional de Regularização Ambiental

Alto São Francisco / URA-ASF

Documento assinado eletronicamente por Kamila Esteves Leal, Chefe Regional, em 12/02/2025, às
14:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de
26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 107367163 e
o código CRC 8887E690.

Referência: Processo nº 1370.01.0042119/2021-91 SEI nº 107367163
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https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Fundação Estadual do Meio Ambiente ​
Unidade Regional de Regularização Ambiental Alto São
Francisco - Núcleo de Apoio Operacional

 

Ofício FEAM/URA ASF - CAF NAO nº. 36/2025

Divinópolis, 12 de fevereiro de 2025.
 

 

  

Assunto: 2ª via de certificado
Referência: [Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 1370.01.0042119/2021-91].

  

Prezado(a),

 

Segue em anexo a 2ª via do certificado de LAS-RAS Nº 023/2019 com a alteração da titularidade  FOX
AGRONEGÓCIO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. – GRANJA SÃO FRANCISCO, CNPJ
42.524.469/0002-50.

 

Atenciosamente, 

  

Documento assinado eletronicamente por Carolina Leao, Servidor(a) Público(a), em 12/02/2025, às
14:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de
26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 107379395 e
o código CRC 9CD7FD58.

Referência: Processo nº 1370.01.0042119/2021-91 SEI nº 107379395
Rua Ceará, 180, Centro  - Divinópolis - CEP 35.500-013 ​
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MINAS GERAIS 	 Diário do Executivo	 terça-feira, 28 DE Janeiro DE 2025 – 13 
O Diretor de Gestão Regional torna público que foram CONCEDIDAS 
as Licenças Ambientais abaixo identificadas:
1) Licenciamento Ambiental Concomitante (LAC1) - Licença de 
Instalação em Caráter Corretiva concomitante com a Licença de 
Operação (LIC+LO): *Vale S.A. / Adequação Talude Dique PDE 03 
- Atividades e empreendimentos não listados ou não enquadrados em 
outros códigos, com supressão de vegetação primária ou secundária 
nativa pertencente ao bioma Mata Atlântica, em estágios médio e/
ou avançado de regeneração, sujeita a EIA/Rima nos termos da Lei 
Federal nº 11.428, de 22 de dezembro de 2006, exceto árvores isoladas 
- São Gonçalo do Rio Abaixo/MG - PA Nº 1719/2023 - Classe 2. 
CONCEDIDA COM CONDICIONANTES. Válida até: 21/01/2035. 
**Informa ainda que foi expedida Autorização para Intervenção 
Ambiental nº 1370.01.0032482/2023-33 para Supressão de cobertura 
vegetal nativa, para uso alternativo do solo em 0,21 ha, com validade 
até 21/01//2035.
2) Licenciamento Ambiental Concomitante (LAC1) - Licença de 
Operação em Caráter Corretivo (LOC): *Vale S.A. / Obras de Melhoria 
e de Incremento do Fator de Segurança da Barragem Dicão Leste - 
Atividades e empreendimentos não listados ou não enquadrados em 
outros códigos, com supressão de vegetação primária ou secundária 
nativa pertencente ao bioma Mata Atlântica, em estágios médio e/
ou avançado de regeneração, sujeita a EIA/Rima nos termos da 
Lei Federal nº 11.428, de 22 de dezembro de 2006, exceto árvores 
isoladas - Mariana/MG - PA Nº 4484/2022 - Classe 2. CONCEDIDA 
COM CONDICIONANTES. Válida até: 21/01/2035. **Informa 
ainda que foi expedida Autorização para Intervenção Ambiental nº 
1370.01.0057620/2022-19 para Supressão de cobertura vegetal nativa, 
para uso alternativo do solo em 0,01 ha, com validade até 21/01//2035.

(a) Fernando Baliani da Silva 
Diretor de Gestão Regional.

ATO DE AVOCAÇÃO
O Diretor de Gestão Regional da Fundação Estadual do Meio Ambiente 
torna pública a avocação do Processo Administrativo abaixo indicado, 
observadas as demais disposições de trâmite neste órgão ambiental, 
conforme previsto nos incisos II e IV, §1º, do art. 17 do Decreto 
Estadual nº 48.707/2023:
1) Licenciamento Ambiental Concomitante (LAC2): Licença de 
Operação (LO): *Vale S.A. / Mina de Brucutu. - Lavra a céu aberto 
- Minério de ferro, Unidade de Tratamento de Minerais - UTM, com 
tratamento a seco e Unidade de Tratamento de Minerais - UTM, 
com tratamento a úmido - São Gonçalo do Rio Abaixo/MG, PA Nº 
00022/1995/066/2014, Classe 6 - Requerimento para Intervenção 
Ambiental vinculado ao Processo SEI/Nº 1370.01.0029899/2022-34.

(a) Fernando Baliani da Silva 
Diretor de Gestão Regional.

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO (Publicado no Diário Oficial de 
“MG” no dia 13/12/2024 - pág. 27).
O Diretor de Gestão Regional da Fundação Estadual do Meio torna 
pública as avocações dos Processos Administrativos abaixo indicados, 
observadas as demais disposições de trâmite neste órgão ambiental, 
conforme previsto nos incisos II e IV, §1º, do art. 17 do Decreto 
Estadual nº 48.707/2023:
Onde se lê:
(...)
“6) Licenciamento Ambiental Trifásico (LAT): Licença de Instalação 
(LI): *Cimento Tupi S/A - Pilhas de rejeito / estéril, Carandaí/MG, PA 
Nº 00071/1979/052/2014, classe 5 - Requerimento para Intervenção 
Ambiental vinculado PA Apef nº 05298/2014.”
Leia se:
(...)
“6) Licenciamento Ambiental Trifásico (LAT): Licença de Instalação 
(LI): *Cimento Tupi S/A - Pilhas de rejeito / estéril, Carandaí/MG, PA 
Nº 00071/1979/052/2014, classe 5 - Requerimento para Intervenção 
Ambiental vinculado PA Apef nº 05298/2014. Processo Sei nº 
1370.01.0054793/2022-09.”
*Obs.: As demais informações permanecem inalteradas.

(a) Fernando Baliani da Silva 
Diretor de Gestão Regional.

27 2036684 - 1

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Alto São 
Francisco torna público que foi apresentado recurso administrativo em 
face do arquivamento da licença abaixo identificada, cuja decisão foi 
a seguinte:
LAS-RAS: 1) Pedro Luiz Cerize e Outros/Fazenda Boa Esperança - 
Capão Seco, Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e 
cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura, Formiga/MG, Processo 
nº 614/2024, Classe 2. Decisão: “O recurso não foi admitido”. 

Sra. Kamila Esteves Leal. 
Superintendente Regional de Meio Ambiente 

da SUPRAM Alto São Francisco.

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Alto São 
Francisco – URA ASF da FEAM torna público que foi apresentado o 
recurso administrativo em face do arquivamento do requerimento de 
licença ambiental do empreendimento abaixo identificado, cuja decisão 
foi a seguinte:
LAC1- LP+LI+LO: 1) Ótima Empreendimentos e Construções Ltda, 
Tratamento térmico de resíduos tais como incineração, pirólise, 
gaseificação e plasma, Processo nº 2236/2023, Itaúna/MG, Classe 4. 
Decisão: recurso não admitido por não preencher todos os requisitos 
estabelecidos pelos artigo 45 (incisos VII e VIII ) e 46 (incisos II e III)
do Decreto n. 47.383, de 2018. 

Sr.ª Kamila Esteves Leal.
 Chefe da URA Alto São Francisco.

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Alto São 
Francisco, torna público que o requerente abaixo identificado solicitou:
LAS-RAS: 1) Ivo Alves Teixeira -Fazenda Buriti - Matrícula: 36863, 
Suinocultura e Criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos 
e caprinos, em regime extensivo, Conceição do Pará/MG, Processo nº 
484/2025, Classe 2. 

Sra. Kamila Esteves Leal. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Alto São Francisco.

 A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Alto São 
Francisco, torna público que o requerente abaixo identificado solicitou 
Licença Ambiental. Informa que foi apresentado EIA/RIMA, e que 
os estudos ambientais encontram-se à disposição dos interessados 
no site http://sistemas.meioambiente.mg.gov.br/licenciamento/site/
consultaudiência. Comunica que os interessados na realização de 
Audiência Pública deverão formalizar o requerimento, conforme 
Deliberação Normativa Copam nº 225/2018, no site http://sistemas.
meioambiente. mg.gov.br/licenciamento/site/consulta-audiencia, 
dentro do prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da data desta 
publicação. Sra. Kamila Esteves Leal. Chefe da Unidade Regional de 
Regularização Ambiental Alto São Francisco. Designada no ato do 
secretário executivo do COPAM/CERH-MG Nº 1, de 31 de janeiro de 
2024, e na Deliberação Conjunta COPAM/CERH Nº 26, de 31 de janeiro 
de 2024. LAC1 (LP+LI+LO): 1) Atlantica Minas Empreendimentos, 
Participacoes e Mineracao Ltda.- Projeto Escadinha, Lavra a céu 
aberto - Minério de ferro; Unidade de Tratamento de Minerais - 
UTM, com tratamento a seco e Pilhas de rejeito/estéril - Minério de 
ferro, Piracema//MG, PA/ Nº 501/2025, ANM 834.046/2012, Classe 
3. Requerimento para Intervenção Ambiental vinculado – PA/Nº 
2090.01.0027438/2024-28.

A Unidade Regional de Regularização Ambiental Alto São Francisco 
torna público que foi DEFERIDO o requerimento de transferência 
de responsabilidade administrativa da licença ambiental abaixo 
identificada:
1) Tipo da solicitação: Licença Ambiental Simplificada Las/Ras; 
Fase: Operação iniciada em 27/03/2018; Empreendimento: Vaccinar 
Indústria e Comércio Ltda.; Atividade(s): Suinocultura; Município: 
Martinho Campos; PA nº: 13725/2006/003/2019; Classe: 3; Válida até 
30/08/2028 do responsável Vaccinar Indústria e Comércio Ltda., CNPJ 
21.820.014/0012-84 para o novo titular Fox Agronegócio Indústria e 
Comércio Ltda., CNPJ 42.524.469/0002-50. 

Sra Kamila Esteves Leal. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Alto São Francisco.
27 2036646 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Triângulo 
Mineiro da Feam, torna público que o requerente abaixo identificado 
solicitou: 1) Licença de Instalação Corretiva e Licença de Operação 
Concomitantes (LAC2): *Antonio Narcisio Ribeiro Barbosa Eireli 
- Abate de animais de médio porte (suínos, ovinos, caprinos, etc), 
Industrialização da carne, inclusive desossa, charqueada e preparação 
de conservas - Santa Juliana/MG - PA/SLA n° 431/2025, Classe 5.

(a)Bruno Neto de Avila
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Triângulo Mineiro.
27 2036333 - 1

 O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do 
Alto Paranaíba torna pública a convalidação da decisão emitida 
pelo chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do 
Triângulo Mineiro, quanto ao requerimento da Licença Ambiental 
abaixo identificada: Decidida por Licença Ambiental Simplificada - 
Modalidade LAS/RAS, com decisão pelo DEFERIMENTO, cujo prazo 
de validade é de 10 (dez) anos: 1) Rio Paranaíba Pesquisa e Mineração 
Ltda (Fazenda Tomazinho e Ponte Grande), Unidade de Tratamento 
de Minerais - UTM, com tratamento a seco; estrada para transporte 
de minério/estéril externa aos limites de empreendimentos minerários, 
Presidente Olegário/MG, PA nº. 248/2025, Classe 2. CONCEDIDA 
COM CONDICIONANTES. 

(a) Bruno Neto de Ávila.
Designado para responder pela Unidade Regional de 

Regularização Ambiental do Alto Paranaíba. 
27 2036637 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do Sul 
de Minas torna público que os requerentes abaixo identificados 
solicitaram:
- LAC 1 - Licença de Operação em caráter Corretivo: *Jaguar Máquinas 
Ltda., Fabricação de máquinas em geral e implementos agrícolas, bem 
como suas peças e acessórios metálicos, Varginha/MG, PA nº 477/2025, 
Classe 4.
- LAS RAS - Licença Ambiental Simplificada: *Luiz Henrique de 
Almeida Penha, Culturas anuais, semiperenes e perenes e cultivos 
agrossilvipastoris, exceto horticultura, Machado/MG, PA nº 492/2025, 
Classe 2.

(a) Frederico Augusto Massote Bonifácio
 Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental do Sul de Minas.

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do Sul de 
Minas torna público que foram requeridas as Licenças Ambientais 
Simplificadas na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificadas, com 
decisões pelo deferimento, cujo prazo de validade é de 10 (dez) anos:
1. Agrolider Industrial Fertilizantes do Brasil Ltda., Formulação 
de adubos e fertilizantes, Monte Belo/MG, Processo nº 319/2025. 
2. Bruno Carlos da Silva, Fabricação de móveis de madeira, e/ou 
seus derivados, com pintura e/ou verniz, Cruzília/MG, Processo nº 
359/2025. 3. João Batista Cintra - Fazenda Cedro, Criação de bovinos, 
bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime extensivo, 
Santana do Jacaré/MG, Processo nº 338/2025. 4. Sierra - Serviços em 
Reflorestamento Ltda., Transporte rodoviário de produtos e resíduos 
perigosos, Andrelândia/MG, Processo nº 343/2025. 5. Ecole Ambiental 
Ltda., Transporte rodoviário de produtos e resíduos perigosos, Poços 
de Caldas/MG, Processo nº 387/2025. 6. Cerâmica Murilo Gonzaga 
Ribeiro Indústria e Comércio Ltda., Central Geradora Hidrelétrica - 
CGH, Serrania/MG, Processo nº 425/2025.

(a) Frederico Augusto Massote Bonifácio
 Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental do Sul de Minas.
27 2036652 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Triângulo 
Mineiro da Feam, torna público que o requerente abaixo identificado 
solicitou: 1) Licença Prévia, Licença de Instalação e Licença de 
Operação Concomitantes (LAC1): *MEP - Miranda Empreendimentos 
e Participações SPE Ltda./ Loteamento de Acesso Controlado 
Residencial Tamboré Miranda 2 - Loteamento do solo urbano, exceto 
distritos industriais e similares, Estação de tratamento de água para 
abastecimento, Interceptores, emissários, elevatórias e reversão de 
esgoto, Estação de tratamento de esgoto sanitário - Indianópolis/MG 
- PA/SLA n° 353/2025, Classe 2. Requerimento para Intervenção 
Ambiental vinculado - Protocolo SEI 2090.01.0022845/2024-73

(a)Bruno Neto de Avila.
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Triângulo Mineiro.
27 2036337 - 1

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Norte de 
Minas, torna público que o requerente abaixo identificado solicitou:
- LAT - Licença de Operação: 1) José Carlos dos Reis - Lavra a céu 
aberto - Minerais metálicos, exceto minério de ferro; Unidade de 
Tratamento de Minerais - UTM, com tratamento a seco; Pilhas de 
rejeito/estéril e Disposição de estéril ou de rejeito inerte e não inerte 
da mineração (classe II-A e IIB, segundo a NBR 10.004) em cava 
de mina, em caráter temporário ou definitivo, sem necessidade de 
construção de barramento para contenção – Rio Pardo de Minas/MG, 
PA/nº 472/2025 ANM 830.936/2019 - Classe 4. Requerimentos para 
Intervenção Ambiental vinculados - PA nº. 1370.01.0020378/2023-48 
e 1370.01.0034713/2023-33.

(a) Mônica Veloso de Oliveira
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Norte de Minas
27 2036699 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental da URA 
Triângulo Mineiro, no uso de suas atribuições legais, torna público que 
foi CONCEDIDA a Licença Ambiental abaixo identificada: 1) Licença 
de Operação Corretiva (LAC1): *Livio Rinzler/ Fazenda Cachoeirinha 
denominada IPÊ – Mat. 70957 - Suinocultura – Culturas anuais, 
semiperenes e perenes e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura 
- Araguari/MG, PA/SLA nº 2877/2024, Classe 3. CONCEDIDA COM 
CONDICIONANTES, com vencimento em 23/01/2033.

 (a)Bruno Neto de Ávila.
 Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental da URA Triângulo Mineiro.
27 2036402 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do 
Alto Paranaíba torna público que foi finalizada a análise da Licença 
Ambiental Simplificada na modalidade LAS/RAS abaixo identificada, 
com decisão pelo deferimento, cujo prazo de validade é de 10 (dez) 
anos: 1) Agropecuária Serra Brava Ltda/Fazenda Pedro Pereira, 
Culturas anuais, semiperenes e perenes e cultivos agrossilvipastoris, 
exceto horticultura; avicultura; criação de bovinos, bubalinos, equinos, 
muares, ovinos e caprinos, em regime extensivo; barragem de irrigação 
ou de perenização para agricultura; extração de cascalho, rocha para 
produção de britas, areia fora da calha dos cursos d’água e demais 
coleções hídricas, para aplicação exclusivamente em obras viárias, 
inclusive as executadas por entidades da Administração Pública Direta 
e Indireta Municipal, Estadual e Federal, Guarda-Mor/MG, PA nº. 
104/2025, Classe 2. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES.

 (a) Bruno Neto de Ávila. 
Designado para responder pela Unidade Regional de 

Regularização Ambiental do Alto Paranaíba.
27 2036632 - 1

 O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Triângulo 
Mineiro da Feam, torna público que o requerente abaixo identificado 
solicitou Licença Ambiental, informa que foi apresentado EIA/RIMA, 
e que os estudos ambientais encontram-se à disposição dos interessados 
no site:https://aroeiraambiental.com.br/downloads/downloads-
guilherme-piva-fazenda-pampa/, dentro do prazo de 45 (quarenta e 
cinco) dias a contar da data desta publicação. 

(a) Bruno Neto de Ávila. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Triângulo Mineiro. 
(DELIBERAÇÃO CONJUNTA COPAM/CERH Nº 28, DE 03 DE 
JANEIRO DE 2025). 1) Licença de Operação Corretiva (LAC2): 
*Guilherme Piva/ Fazenda Pampa, Matrs. 30.606, 30.607, 30.608, 
30.562, 30.674, 30.676 - Culturas anuais, semiperenes e perenes, 
silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura, Criação 
de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime 
extensivo, Criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos 
e caprinos, em regime de confinamento, Beneficiamento primário 
de produtos agrícolas: limpeza, lavagem, secagem, despolpamento, 
descascamento, classificação e/ou tratamento de sementes, Barragem 
de irrigação ou de perenização para agricultura -Presidente 
Olegário/MG, PA/SLA n° 295/2025 , Classe 4. Protocolos para 
Autorização de Intervenções Ambientais 2090.01.0016940/2024-40, 
2090.01.0021790/2024-40.

27 2036331 - 1

 O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do Alto 
Paranaíba torna público que foram requeridas as Licenças Ambientais 
Simplificadas na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificadas, com 
decisões pelo deferimento e *prazo de validade de 10 (dez) anos: 1) 
Imperial Shancap Empreendimentos Imobiliários Ltda/Loteamento 
Estância Imperial, Loteamento do solo urbano, exceto distritos 
industriais e similares, Patos de Minas/MG, PA nº. 468/2025, Classe 
2; 2) C2 Ambiental Ltda, Compostagem de resíduos industriais, 
Patos de Minas/MG, PA nº. 430/2025, Classe 2; 3) Luis Celso Sacai/
Fazenda Santa Fé, Culturas anuais, semiperenes e perenes e cultivos 
agrossilvipastoris, exceto horticultura, Monte Carmelo/MG, PA nº. 
398/2025, Classe 2. 

(a) Bruno Neto de Ávila. 
Designado para responder pela Unidade Regional de 

Regularização Ambiental do Alto Paranaíba.
27 2036635 - 1

Instituto Estadual de Florestas - IEF
Diretor-Geral: Breno Esteves Lasmar

CONCESSÃO DE AUTORIZAÇÃO PARA 
INTERVENÇÃO AMBIENTAL

O Supervisor Regional por designação da URFBio Alto Médio São 
Francisco do IEF torna público que foi concedida Autorização para 
Intervenção Ambiental, conforme processos abaixo identificados:
 *Fábio Lopes Ferreira/Fazenda Angical ou Tocantins – CPF 
***.014.866-**, Supressão da cobertura vegetal nativa com destoca, 
Cônego Marinho/MG, Processo Nº 2100.01.0034550/2024-02, em área 
autorizada de 9,99 (ha). Validade: 16/12/2027.*Cemig Distribuição 
S.A/Linha de Distribuição Bonito de Minas, Chapada Gaúcha, 138KV 
– CNPJ **.981.180/0001-**, Supressão da cobertura vegetal nativa 
com destoca/Intervenção com supressão de cobertura vegetal nativa 
em APP/Corte de árvores isoladas nativas vivas, Bonito de Minas, 
Chapada Gaúcha e Januária/MG, Processo Nº 2100.01.0012067/2024-
17, em área autorizada de 221,2035 (ha)/ 6,2184 (ha)/217 unidades. 
Validade: 17/12/2027.*Best Pulp Brasil Ltda/Lote 1.083, 2.154 e 2.167 
– CNPJ: **.581.702/0001-**, Supressão da cobertura vegetal nativa 
com destoca, Jaíba/MG, Processo Nº 2100.01.0016865/2024-63, em 
área autorizada de 62,3906 (ha). Validade: 16/12/2027.

 (a) Carlos Luiz Mamede 
 O Supervisor Regional por designação da 

URFBIO Alto Médio São Francisco. 
27 2036539 - 1

REQUERIMENTO DE AUTORIZAÇÃO PARA 
INTERVENÇÃO AMBIENTAL

O Supervisor Regional por designação da URFBIO Alto Médio 
São Francisco do IEF torna público que os requerentes solicitaram 
Autorização para Intervenção Ambiental, conforme processos abaixo 
identificados:
*Osvaldo Ferreira de Godoy Filho/Fazenda Vereda dos Bois – 
CPF ***.003.322-** – Supressão de cobertura vegetal nativa com 
destoca – Januária/MG - Processo Nº 2100.01.0040112/2024-81: em 
09/12/2024. *Mario Dias Borborema/Fazenda Borborema V – Novo 
Horizonte G1 – CPF ***.956.066-** – Supressão de cobertura vegetal 
nativa com destoca – Jaíba/MG - Processo Nº 2100.01.0037638/2024-
46: em 17/01/2025. *José Osvaldo Mucim Castro/Fazenda Santa 
Maria da Vereda– CPF ***.875.508-** – Supressão de cobertura 
vegetal nativa com destoca – Bonito de Minas/MG - Processo Nº 
2100.01.0047158/2024-56: em 16/01/2025. *Makio Aratani Filho /
Fazenda Larga, Pequizeiro, Angical e Jardim – CPF ***.858.758-** 
– Supressão de cobertura vegetal nativa com destoca – Januária/MG 
- Processo Nº 2100.01.0047773/2024-38: em 13/01/2025. *AJF Teles 
Cerâmica Ltda/Fazenda Geral Cruz – CNPJ **.668.101/0001-** – 
Supressão de cobertura vegetal nativa com destoca – Januária/MG - 
Processo Nº 2100.01.0047433/2024-03: em 09/01/2025. *Ely Mendes 
Pereira/Fazenda Caiçara Cipriano – CPF ***.203.716-** – Supressão 
de cobertura vegetal nativa com destoca – Pedra de Maria da Cruz/MG 
- Processo Nº 2100.01.0038364/2024-38: em 10/12/2024.

(a) Carlos Luiz Mamede 
 O Supervisor Regional por designação da 

URFBIO Alto Médio São Francisco. 
27 2036446 - 1

O servidor designado para responder pela URFBio Sul do IEF 
conforme publicação na Imprensa Oficial em 24/01/2025, torna público 
que foi concedida Autorização para Intervenção Ambiental, conforme o 
processo abaixo identificado:
 *Monte Cristo Agronegócios Ltda./Fazenda Monte Cristo - CNPJ 
42.367.483/0001-07, Tipo de intervenção - Supressão de cobertura 
vegetal nativa, com destoca, para uso alternativo do solo, Carmo do Rio 
Claro/MG, Processo Nº 2100.01.0033310/2023-20, em área autorizada 
de 80,7070 (ha). Validade: 03 (três) anos, contados da data de emissão 
da autorização: 27/01/2025.

(a) Luiz Gustavo Cruz dos Reis Pinto
 MASP 1489468-7. Servidor designado para 

responder pela URFBio Sul.

O servidor designado para responder pela URFBio Sul do IEF conforme 
publicação na Imprensa Oficial em 24/01/2025, torna público que foi 
arquivado requerimento de Autorização para Intervenção Ambiental do 
processo abaixo identificado:
 *Francine Botelho de Abreu/Fazenda Formiga - CPF 02*.***.***-28, 
Tipo de intervenção - Supressão de cobertura vegetal nativa, para uso 
alternativo do solo, Lavras/MG, Processo Nº 2100.01.0023977/2024-
02, data da decisão: 23/01/2025.

(a) Luiz Gustavo Cruz dos Reis Pinto
 MASP 1489468-7. Servidor designado para 

responder pela URFBio Sul.
27 2036649 - 1

REQUERIMENTO DE AUTORIZAÇÃO PARA 
INTERVENÇÃO AMBIENTAL

O Supervisor Regional da URFBIO Triângulo do IEF torna público que 
os requerentes solicitaram Autorização para Intervenção Ambiental, 
conforme processos abaixo identificados:
*Alexandre Jorge Saquy Neto/Fazenda São Bento, Santa Fé e 
São Jorge – CPF ***.770.058-** – Intervenção em APP com e 
sem supressão de vegetação nativa – Uberlândia/MG - Processo 
Nº  2100.01.0048055/2024-87: em 23/01/2025. *Smart Negócios 
Imobiliários Ltda/Fazenda da Tenda – CNPJ **.22.396.010/0001-
** – Supressão de cobertura vegetal nativa com destoca/Corte de 
árvores isoladas nativas vivas – Uberlândia/MG - Processo Nº  
2100.01.0047095/2024-11: em 23/01/2025. *Areia Menezes Ltda/

Fazenda do Registro – CNPJ **.769.183/0001-** – Supressão de 
cobertura vegetal nativa com destoca/Intervenção em APP com 
supressão de vegetação nativa/Corte de árvores isoladas nativas 
vivas – Uberlândia/MG - Processo Nº  2100.01.0038496/2024-63: em 
23/01/2025.
*José Humberto da Silva/Fazenda dos Barros – CPF ***.787.086-** – 
Intervenção em APP com supressão de vegetação nativa – Nova Ponte/
MG - Processo Nº  2100.01.0042536/2024-11: em 23/01/2025.
*Consórcio Capim Branco Energia - CCBE/Faixa de Servidão da Linha 
de Transmissão da UHE Amador Aguiar I - SE Emborcação - 138Kv 
– CNPJ **.569.007/002-** – Intervenção em APP com supressão de 
vegetação nativa/Corte de árvores isoladas nativas vivas – Araguari/
MG - Processo Nº  2100.01.0036895/2024-28: em 23/01/2025.

(a) Carlos Luiz Mamede 
 O Supervisor Regional da URFBIO Triângulo.

27 2036686 - 1

CONCESSÃO DE AUTORIZAÇÃO PARA 
INTERVENÇÃO AMBIENTAL

A Supervisora Regional da URFBio Jequitinhonha do IEF torna 
público que foi concedida Autorização para Intervenção Ambiental, 
conforme o processo abaixo identificado: *Município de Diamantina/
Área de disposição de resíduos sólidos urbanos – Galpão de Resíduos 
Recicláveis - CNPJ/CPF: **.754.136/****-** - Supressão de cobertura 
vegetal nativa para uso alternativo do solo, em área de 0,6195 ha. 
Diamantina/MG - Processo Nº 2100.01.0018612/2024-36 - Validade: 
03 (três) anos contados da data de emissão da autorização: 27/01/2025. 

(a) Eliana Piedade Alves Machado. 
Supervisora Regionalda URFBio Jequitinhonha.

27 2036327 - 1

Instituto Mineiro de Gestão 
das Águas - Igam

Diretor-Geral: Marcelo da Fonseca

O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas da URGA 
Sul de Minas, no uso da competência estabelecida no Artigo 9º do 
Decreto 47.866 de 19 de fevereiro de 2020, delegada pela Portaria Igam 
n° 44, de 25 de setembro de 2023,
cientifica os interessados abaixo relacionados das decisões proferidas 
nos processos administrativos de Outorga de Direito de Uso de 
Recursos Hídricos
*Processo n° 46308/2024, Usuário: Paulo Roberto Lagazzi, Piumhi, 
Deferido, Portaria n° 1800285/2025.*Processo n° 42216/2024, 
Usuário: Bruno Barbosa Messora, Boa Esperança, Deferido, Portaria 
n° 1800288/2025.*Processo n° 36586/2024, Usuário: Cgh 1 Spe Ltda, 
Conceição da Barra de Minas, Deferido com condicionantes, Portaria 
n° 1800290/2025.*Processo n° 19255/2024, Usuário: Turilessa Ltda, 
Lavras, Deferido com condicionantes, Portaria n° 1800292/2025.Os 
Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta e 
cópia na URGA Sul de Minas. Os dados contidos nas referidas decisões 
estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br.Varginha, 
27 de Janeiro de 2025.

27 2036520 - 1

A Coordenadora da Unidade Regional de Gestão das Águas da URGA 
Triângulo Mineiro, no uso da competência estabelecida no Artigo 9º 
do Decreto 47.866 de 19 de fevereiro de 2020, delegada pela Portaria 
Igam n° 44, de 25 de setembro de 2023, prorrogada pela Portaria Igam 
nº 28, de 25 de setembro de 2024, cientifica os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
*Processo n° 24728/2019, Usuário: Municipio do Uberaba, Uberaba, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 1900217/2025.*Processo n° 
20587/2024, Usuário: Genésio Alves De Resende, Vicentina Resende 
De Oliveira, Maria Aparecida Alves Resende, Florisa Maria Alves 
Resende E Silva, Anesio Alves Resende, Aresio Alves Resende, Vanessa 
Maria Resende Dos Reis, Vivian Maria Resende Dos Reis, Genésio 
Alves De Resende Junior, Araguari, Deferido com condicionantes, 
Portaria n° 1900229/2025.*Processo n° 21331/2024, Usuário: Mateus 
De Oliveira Dedemo Prado, Campo Florido, Deferido, Portaria n° 
1900234/2025.*Processo n° 27975/2024, Usuário: N.E. Logística Ltda, 
Monte Alegre de Minas, Deferido, Portaria n° 1900240/2025.*Processo 
n° 27976/2024, Usuário: N.E. Logística Ltda, Monte Alegre de Minas, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 1900241/2025.*Processo 
n° 30290/2024, Usuário: Onor De Almeida, Araguari, Deferido com 
condicionantes, Portaria n° 1900242/2025.*Processo n° 33549/2024, 
Usuário: BP Bioenergia Ituiutaba Ltda, Ituiutaba, Deferido com 
condicionantes, Portaria n° 1900243/2025.*Processo n° 39014/2024, 
Usuário: Reginaldo Rosa Rodrigues, Araguari, Deferido, Portaria n° 
1900262/2025.*Processo n° 39199/2024, Usuário: Marcos Makoto 
Yamashita, Sacramento, Deferido com condicionantes, Portaria n° 
1900263/2025.*Processo n° 39245/2024, Usuário: Santa Vitória Açúcar 
E Alcool Ltda, Santa Vitória, Deferido com condicionantes, Portaria n° 
1900264/2025.*Processo n° 21355/2024, Usuário: Mateus De Oliveira 
Dedemo Prado, Campo Florido, Deferido com condicionantes, Portaria 
n° 1900269/2025.*Processo n° 33794/2024, Usuário: Assis & Shimada 
Empreendimentos Agrícolas Ltda, Campina Verde, Deferido com 
condicionantes, Portaria n° 1900273/2025.*Processo n° 34551/2024, 
Usuário: Monsanto Do Brasil Ltda, Cachoeira Dourada, Deferido com 
condicionantes, Portaria n° 1900274/2025.
Retificação:
Retifica-se a portaria nº 1908290 publicada dia 04/11/2020. Onde 
se lê: Outorgado: Lima e Pergher Indústria e Comércio S.A. CNPJ: 
22.685.341/0006-95. Leia-se: Outorgado: Lima e Pergher Indústria e 
Comércio S.A. CNPJ: 22.685.341/0023-96. Município: Uberlândia 
– MG.
Retifica-se a portaria nº 1900112 publicada dia 26/01/2021. Onde 
se lê: Outorgado: Lima e Pergher Indústria e Comércio S.A. CNPJ: 
22.685.341/0006-95. Leia-se: Outorgado: Lima e Pergher Indústria e 
Comércio S.A. CNPJ: 22.685.341/0023-96. Município: Uberlândia 
– MG.
Cancelamento:
Cancela-se a portaria nº 1904216 publicada dia 28/06/2019. Outorgado: 
BP Bioenergia Ituiutaba Ltda. CNPJ: 08.164.344/0001-48. Curso 
d'água: Rio da Prata. Motivo: Tendo em vista que o empreendedor não 
possui mais interesse na outorga. Município: Ituiutaba - MG.
Arquivamento:
Arquiva-se o processo 036725 de 18/07/2024. Empreendedor: Reinaldo 
Olini Rocha. CPF: 555.***.***-15. Motivo: O pedido de renovação de 
outorga para captação de água subterrânea e seus respectivos estudos 
técnicos estarem em desconformidade com a deliberação vigente. 
Município: Araxá – MG.
Arquiva-se o processo 036783 de 18/07/2024. Empreendedor: 
Cooperativa Central Dos Produtores Rurais De Minas Gerais Ltda. 
CNPJ: 17.249.111/0001-39. Motivo: O pedido de renovação de outorga 
para captação de água subterrânea e seus respectivos estudos técnicos 
estarem em desconformidade com a deliberação vigente. Município: 
Araxá – MG.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na URGA Triângulo Mineiro. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br. 
Uberlândia, 27 de Janeiro de 2025

A Coordenadora da Unidade Regional de Gestão das Águas da URGA 
Alto Paranaíba, no uso da competência estabelecida no Artigo 9º do 
Decreto 47.866 de 19 de fevereiro de 2020, delegada pela Portaria 
Igam n° 44, de 25 de setembro de 2023, prorrogada pela Portaria Igam 
nº 28, de 25 de setembro de 2024, cientifica os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
*Processo n° 71212/2023, Usuário: Vicente Antônio De Araújo, 
Lagoa Grande, Deferido com condicionantes, Portaria n° 
2100219/2025.*Processo n° 18001/2024, Usuário: Adilson Sebastião 
De Oliveira, São Gonçalo do Abaeté, Deferido, Portaria n°
2100223/2025.*Processo n° 20643/2024, Usuário: Sebastião 
Geraldo Dos Reis, Patrocínio, Deferido com condicionantes, Portaria 
n° 2100230/2025.*Processo n° 20956/2024, Usuário: SESSF 
Participacoes E Administradora De Bens Ltda, São Gonçalo do Abaeté, 
Deferido, Portaria n° 2100231/2025.*Processo n° 21021/2024, Usuário: 
Antonio Zanchetta, Serra do Salitre, Deferido com condicionantes, 
Portaria n° 2100233/2025.*Processo n° 21773/2024, Usuário: 
Manoel Lorisvaldo Jesus Fonseca, Patos de Minas, Deferido com 

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202501272344040113.
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